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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Portaria: 
 
PT n.º 2025/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ELIDA VIEIRA DA COSTA SILVA, 
Professor (a) Docente II, matrícula n.º 5891, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo período de 03 (três) meses, com 
início em 30/11/2024 e término em 28/02/2025, 
referente ao período aquisitivo de 2019/2024 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 326/2014. ROBERTO 
ATAIDE SANTIAGO FONTES -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 2026/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) PRISCILA SOUZA PIRES NO-
GUEIRA, Professor (a) Docente II, matrícula 
n.º 6916, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 03/10/2024 e término em 
01/01/2025, referente ao período aquisitivo de 
2016/2021 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 6410/2014. 
ROBERTO ATAIDE SANTIAGO FONTES -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 2027/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) DENIS PINTO DA SILVA, Guarda 
Municipal, matrícula n.º 30105, lotado (a) no 
(a) Secretaria Municipal de Segurança, pelo 
período de 03 (três) meses, com início em 
01/10/2024 e término em 30/12/2024, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2023 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 4367/2018. ROBERTO ATAIDE 
SANTIAGO FONTES -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 2028/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) LUCAS RODRIGO GRIEM FER-
REIRA, Motorista, matrícula n.º 31135, lotado 
(a) no (a) Secretaria Municipal de Meio Ambi-
ente e Urbanismo, pelo período de 03 (três) 
meses, com início em 01/10/2024 e término 
em 30/12/2024, referente ao período aquisitivo 
de 2014/2019 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 5011/2019. 

ROBERTO ATAIDE SANTIAGO FONTES -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 2029/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) EZEQUIAS NASCIMENTO DE 
SOUSA, Guarda Municipal Músico, matrícula 
n.º 29925, lotado (a) no (a) Secretaria Munici-
pal de Segurança, pelo período de 03 (três) 
meses, com início em 01/10/2024 e término 
em 30/12/2024, referente ao período aquisitivo 
de 2013/2018 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 2021/2024. 
ROBERTO ATAIDE SANTIAGO FONTES -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 2030/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) HELOISA HELENA BRAGA DE 
MENDONÇA COPELLO, Professor (a) Docen-
te I, matrícula n.º 8629, lotado (a) no (a) Secre-
taria Municipal de Educação, pelo período de 
12 (doze) meses, com início em 07/10/2024 e 
término em 05/10/2025, referente ao período 
aquisitivo de 2004/2009; 2009/2014; 
2014/2019 e 2019/2024 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
2609/2024. ROBERTO ATAIDE SANTIAGO 
FONTES -Secretário Municipal de Administra-
ção. 
 
PT n.º 2031/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ANA CLAUDIA MIRA BASILIO DE 
VASCONCELOS, Professor (a) Docente II, 
matrícula n.º 8421, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 12 
(doze) meses, com início em 01/11/2024 e 
término em 30/10/2025, referente ao período 
aquisitivo de 2003/2008; 2008/2013; 
2013/2018 e 2018/2023 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
2610/2024. ROBERTO ATAIDE SANTIAGO 
FONTES -Secretário Municipal de Administra-
ção. 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução SEMGOV nº 013/2024 - ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E DE GESTOR 
O Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade 
com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. RESOLVE:  
Art. 1º - Designar o servidor Jackeline Langer 
Guimarães, ocupante de cargo público, mat. nº 
18.347, CPF nº xxxxxx.967-09, para exercer a 

SECRETARIAS 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
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Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
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Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Administração 
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Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Denival Mathias Estevão 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Ruan Guimarães Abadias 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Marina de Goes Pereira de Jesus 
Secretária Municipal de Obras  

Guilherme Ferreira Delphim Pereira 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Alexandre Abrahão Daher  
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Thaina Teixeira Barbosa Dutra 
Secretária Municipal de Turismo e Eventos 

Thomas  Souza Ximenes 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  
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função de fiscal do Processo nº 
0010000003/2024-18 (Termo de Inexigibilidade 
de Licitação), na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da deste, designar o servidor Edileuda Ferreira 
Vitoriano, ocupante de cargo público, mat. nº 
44.775 , CPF nº xxxxxx.147-98, para exercer a 
função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor Carlos 
Mauricio Da Fonseca Mello Filho, ocupante de 
cargo público, mat. nº 45.300, CPF nº 
xxxxxx.917-40, para exercer a função de Ges-
tor do  Processo nº 0010000003/2024-18 
(Termo de Inexigibilidade de Licitação) na 
forma do  art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação com os seus efeitos a 
partir de 04/10/2024 e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí, 04 de outubro de 2024. 
Diogo Cabral de Andrade - Secretário Munici-
pal de Governo - Matrícula 44.717 
 

 
 
Contrato: 
 

Contrato SEMTRANS/PMI nº 41/2024. Vigên-
cia – Início: 07/10/2024. Término:06/10/2025. 
Valor: R$ 9.622.864,82 (nove milhões, seiscen-
tos e vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta e dois centavo). Contra-
tado: Elite Turística Ltda. CNPJ sob o nº 
03.011.107/0001-23. Termo De Contrato Cele-
brado Entre O Município De Itaboraí, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de 
Transporte, Sr.  Marcelo dos Santos Figueire-
do, como contratante, e a Elite Turistica Ltda, 
neste ato representada por sua Sócia Adminis-
tradora, Sra. Rosilene Alves Moreira Belchior 
como contratada, para a “prestação serviços 
de locação de ônibus com motorista, incluindo 
combustível e manutenção, para prestação 
direta de transporte público gratuito de passa-
geiros, pela Secretaria Municipal de Transporte 
de Itaboraí”. Concorrência SRP nº 005/2023-
PMI, realizada através do processo administra-
tivo nº 213/2023. Objeto: O presente contrato 
tem como objeto a “prestação de serviços de 
locação de ônibus com motorista, incluindo 
combustível e manutenção, para prestação 
direta de transporte público gratuito de passa-
geiros pela Secretaria Municipal de Transporte 
de Itaboraí”, consoante a Proposta da Contra-
tada e Termo de Referência. Valor: R$ 
9.622.864,82 (nove milhões, seiscentos e vinte 
e dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais 
e oitenta e dois centavos), sendo R$ 12,69 
(doze reais e sessenta e nove centavos) por 
quilômetro rodado, totalizando ao final de 12 
(doze) meses 758.302,978 Km (setecentos e 
cinquenta e oito mil, trezentos e dois quilôme-
tros e novecentos e setenta e oito metros) 
rodados. Prazo: O prazo de vigência do contra-

to será de 12 (doze) meses, contados da assi-
natura deste instrumento, podendo ser prorro-
gado conforme legislação vigente. Itaboraí, 07 
de outubro de 2024. Marcelo dos Santos Fi-
gueiredo - Secretário Municipal de Transporte - 
Matrícula 45.199 ; Elite Turistica Ltda - Rosile-
ne Alves Moreira Belchior - Sócia Administra-
dora 
 
EXTRATO DOS CONTRATOS SEMED, TEM-
PORÁRIOS E EXCEPCIONAL, DOS PROFIS-
SIONAIS PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE ITABORAÍ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2605/2023 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educa-
ção 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a contratação temporária de profissionais, para 
atuar a função de Professor conforme descri-
minação com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 09 
(Secretaria Municipal de Educação), Unidade 
Orçamentária: 02 (Fundo Municipal de Educa-
ção), Programa de Trabalho n°: 
12.361.000.2.293 (Ensino Fundamental), Ele-
mento de Despesa: 31.90.04.00.00 – contrata-
ção por tempo determinado. Fonte: 09. 
FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos da Lei 
Municipal Complementar 106/2010 e Lei Muni-
cipal Complementar n°206/2015. 
Encaminho os seguintes Contratos dos Profes-
sores de Contrato da Secretaria Municipal de 
Educação, para que sejam publicados.  

Contrato 
Nº 

Nome Cargo CPF 
Valor 

R$ 
Data 

Admissão 
Data 

Término 

1673/2024 Jayene Graciano Rosa de Araújo 
Professor de Educação Infantil ao 5º ano no Ensino 

Fundamental Regular e da I A V Fase da EJA 
xxxxxx.677-05 1.500,00 03/10/24 03/10/25 

1674/2024 
Wanessa Freitas Maciel dos 
Santos 

Professor de 6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental 
da VI A IX Fase da EJA - Geografia 

xxxxxx.687-83 1.500,00 03/10/24 03/10/25 

1675/2024 Maria Vitória Magalhães Martins 
Professor de Educação Infantil ao 5º ano no Ensino 

Fundamental Regular e da I A V Fase da EJA 
xxxxxx.197-00 1.500,00 03/10/24 03/10/25 

1676/2024 Raquel da Silva Nunes 
Professor de 6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental 

da VI A IX Fase da EJA - Língua Portuguesa 
xxxxxx.347-56 1.500,00 04/10/24 04/10/25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Termo de Rescisão Contratual:  
 
Termo de Rescisão Contratual unilateral SE-

MED por tempo determinado celebrado entre o 
Município de Itaboraí e o servidor abaixo elen-
cado, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público nos termos da 
legislação vigente. 

Matrícula N° de contrato Nome Cargo Data da Rescisão 

50009 706/2022 Thayna David Fonseca Professor De Educação Infantil Ao 5º Ano 01/10/2024 

51258 093.2/2022 Thayna David Fonseca Professor De Educação Infantil Ao 5º Ano 01/10/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ata: 
 
Ata de nº 642 da Reunião Ordinária do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Itaboraí, realiza-
da em dois de outubro de dois mil e vinte e 
quatro, de forma presencial, na sala de reuni-
ões da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social de Itaboraí, localizada em Itabo-
raí, a presente reunião acontece com a partici-
pação dos conselheiros: Carla Gisele Ramos 
Rangel (Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social), Vanessa da Silva Gonçalves 
(Secretaria Municipal de Educação), Janaína 
Pereira Ifran (NEACA - Tecendo Redes), Geil-
za Telis Gonçalves (Associação Abrigo Rainha 
Silvia), Anna Carolina Glória Figueiredo 
(Procuradoria Geral do Município), Jaqueline 
dos Santos de Marins (Instituto Líbero Giancar-
lo Castiglia - LGC), Andrea Springer da Silva 
Carmo (Associação Pestalozzi de Itaboraí), 

Josiélia Rosario de Oliveira da Silva (Apoio 
Fraternal São José do Iguá). Ausência justifica-
da: Aline Machado de Souza Araújo 
(Secretaria Municipal de Trabalho e Renda). 
Ouvinte: Marcia Natalina de Paula. PAUTA: 1. 
Dar ciência dos processos de ética – Arquiva-
dos; 2. E-mail Josileia; 3. RECOMENDAÇÃO 
MP 002/2024; 4. Oficio MP 1186/2024; 5. Ofi-
cio MP 1184/2024; 6. Oficio 555/2024; 7. Pro-
cesso de ética 089/2024 e 099/2024; 8. Oficio 
420/2024; 9. Oficio 411/2024 ; 10. E-mail – 
censo; 11. Item 07 da ATA 641; 12. Outros 
Assuntos. Iniciada a reunião às nove horas e 
quarenta e seis minutos, esta foi aberta pela 
presidente a Srª Geilza Telis Gonçalves. A 
presidente dá boas-vindas a todos os presen-
tes, e inicia apresentando a pauta e o ponto a 
ser abordado e declara aberta a reunião res-
salvando que há quorum de abertura da reuni-
ão. PAUTA: 1. A presidente dá ciência aos 
conselheiros presentes sobre os procedimen-

tos de ética que foram finalizados e arquiva-
dos, onde foi solicitado à secretária executiva 
que seja apresentado na próxima reunião do 
CMDCA quantitativo dos processos de ética, 
informando quantos já foram finalizados, bem 
como quais se encontram em andamento.2. 
Foi dada ciência do teor do e-mail encaminha-
do pela Conselheira Josileia (São José do 
Iguá), no qual foi esclarecido que permanecerá 
como membro do CMDCA, entretanto, infeliz-
mente não irá mais compor a Comissão de 
Ética. Ato contínuo, a Conselheira Janaína 
Ifran (NEACA - Tecendo Redes) se candidatou 
para substituir a Conselheira Josileia na referi-
da Comissão, o qual foi colocado a votação e 
aprovado por unanimidade.3. A presidente 
explanou o conteúdo da Resolução nº 
002/2024 do Ministério Público, onde foi reco-
mendado a elaboração de normativa que versa 
sobre a utilização dos carros oficiais utilizados 
pelos Conselhos Tutelares. Diante disso, foi 
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sugerido que a elaboração fosse através de 
uma Resolução em conjunto com a Secretaria 
de Desenvolvimento Social, considerando a 
necessidade, será marcada uma reunião extra-
ordinária no dia 16/10/2024 às 09h:00. 4. A 
presidente realizou a leitura do Ofício nº 
1186/2024 - Solicitação FAZ, elaborado pelo 
Ministério Público, onde foi solicitada a tomada 
das devidas providências em relação à norma-
tização de procedimentos relacionados ao 
Conselho Tutelar, no que tange a folha de 
ponto, telefone do plantão e uso de carro ofici-
al. 5. A presidente realizou a leitura do Ofício 
nº 1184/2024, elaborado pelo Ministério Públi-
co, o qual foi colocado à votação e  deliberado 
por unanimidade que o referido ofício será 
encaminhado para a Comissão de Ética para 
análise da denúncia. 6. Foi apresentado o 
Ofício resposta de nº 555/2024, elaborado por 
uma Conselheira do Conselho Tutelar I, com o 
objetivo de esclarecer solicitação feita pelo 
CMDCA a respeito de sua atuação em deter-
minado caso. 7. Foi explicado aos Conselhei-
ros, pela Conselheira e membro da Comissão 
de Ética Anna Carolina (PGM), o teor dos pro-
cedimentos nº 089/2024 e 099/2024. Em rela-
ção ao processo nº 089/2024, foi sugerido o 
arquivamento, onde colocado a votação foi 
aprovado por unanimidade. Em relação ao 
processo 099/2024, foi sugerido o arquivamen-
to, entretanto, colocado a votação o Colegiado 

solicitou a remessa do procedimento de volta à 
ética para abrir prazo para defesa. 8. Foi apre-
sentado o Ofício nº 420/2024, elaborado pelo 
Conselho Tutelar II que, após sua leitura, con-
siderando a negligência familiar, foi deliberado 
que o Conselho deverá encaminhar relatórios 
regulares ao CMDCA em relação ao acompa-
nhamento efetivo da família. 9.  Foi apresenta-
do o Ofício nº 411/2024, elaborado pelo Con-
selho Tutelar II, onde foi informada a troca da 
Coordenação do Conselho Tutelar II, passando 
a constar como nova Coordenadora a Conse-
lheira Maria do Livramento e como novo Vice 
Coordenador João Baptista. 10. Foi apresenta-
do o e-mail encaminhado pela Gestão SUAS, 
tratando-se da apresentação do 33º Censo da 
População Infantojuvenil Acolhida no Estado 
do RJ a realizar -se no dia 25 de outubro de 
2024 das 9 horas até as 16 horas, na Sede do 
MP/RJ 11. Retificando a Ata nº 641 no Item 2, 
a presidente esclarece que foi de entendimen-
to do CMDCA a criação da Comissão de 
Acompanhamento Legislativo, seguindo  a 
recomendação do MPRJ, onde é sugerido o 
acompanhamento da LOA e LDO na Casa 
Legislativa para apreciação dos planos de 
ação e aplicação relativos ao Fundo Municipal 
da Criança e do Adolescente, bem como de 
que o CMDCA acompanhe as proposições 
legislativas municipais relacionadas à criança/
adolescente. 12.  Foi explicada a necessidade 

de elaborar uma Resolução com o nome das 
Instituições certificadas no CMDCA, assim 
como seu o envio da referida lista para Vara da 
Infância e Juventude de Itaboraí, para o Minis-
tério Público e para o Conselho Tutelar; Foi 
acordado que deverá ser criado registro para 
os programas no CMDCA, acrescendo, neste 
ato o Programa da Medida Socioeducativa - LA 
do CREAS; foi discutida a necessidade de 
elaboração anual do cronograma de férias dos 
Conselheiros Tutelares; Foi reiterada a impor-
tância de normativa para criação da resolução 
relacionada ao uso do carro oficial, bem como 
a regulamentação da folha controle de fre-
quência dos conselheiros tutelares; e foi falado 
sobre a retomada da Comissão do Regimento 
Interno do CMDCA. Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada às onze horas e 
cinquenta e oito minutos. Eu, Maria Aline Fer-
nandes Gonçalves, Secretária Executiva, lavrei 
a presente ata, que será assinada pela presi-
dente e demais presentes.  Maria Aline Fer-
nandes Gonçalves - Secretária Executiva do 
CMDCA 
 

 
 
Edital de Notificação: 

EDITAIS 
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Comunicado: 

CONVOCAÇÃO - Assunto: Recadastramen-
to Previdenciário 2024. Prova de vida Aposen-
tados e Pensionistas. A partir de 02 de setem-
bro até 29 de novembro. Horário: 9:00 às 
16:00. Local: ITAPREVI – Rua São João, 110, 

centro, Itaboraí/RJ. Documentos necessários: 
Identidade, CPF, comprovante de residência e 
CPF dos dependentes.  

ITAPREVI 
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